
- Estado de São Paulo -

*ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
cóipleuer,rrAçÃo PARA AQUr,srçÃo DE vEÍculo PARA
TRANSPORTE DÊ PACIENTES T OÁ OÚTMS PROVIDÊNCIAS"

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefêito do Município de Cajati.

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal Aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de

R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais) para a seguinte dotação orçamentária, a

saber:

o2 PODER EXECUTIVO VALOR - R$

o2,10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

o 2.10.04 DIVISAO DE PRONTO ATE N DIM ENTO

10.302,0O2a.1078 AQUISIçAO DE CULO PARA TRANSPORTE DE PACIENTES

4.4.90.52 Eq u ipa mento e Material Permanente - FONTE 01 146.000,00

TOTAL CREDITO ESPECIAL 146.OOO,OO
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30 Esta Lei entrará em vigor ata de ua publicação, revogada as disposições em

SIDINEI AP RIBEIRO
CajatiPrefe i tplode

]U RUIZ
mento lurídicoDir ra do De

LO

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATryO DA PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CA]ATI E

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO. Cajati (SP), 12 de agosto de 2021.

MARIA C D SANTOS DOMINGUES
Diretora do Departamento de Administração
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PREFEITIIRA MI]NICPAL DE CAJATI

LEI MUNICIPAL NO 1.865, DE 12 DE AGOSTO DE 2021-

Art. 20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do
artigo anterior, será proveniente do Superávit Financeiro do Exercício de 2020 na FONTE 01.
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